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As melhorias  posteriores  deverão  ser  incorporadas  às  pensões  previdenciárias,
independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 16 de Março de 2020

Antônio Honorato de Castro Neto
Conselheiro Relator

Tomei Conhecimento

Danilo Ferreira Andrade
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 041 DE 17 DE MARÇO DE 2020.

Complementa  medidas  temporárias  de  prevenção  ao
contágio  pelo  Novo  Coronavírus  (COVID-19),
considerando  a  classificação  de  pandemia  pela
Organização Mundial de Saúde (OMS).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  complementar  medidas  de  prevenção  ao
contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que o esforço para evitar o avanço na transmissão da COVID-19
passa  pela  adoção  ou  ampliação  de  medidas  restritivas,  sem  prejuízo  de  se
assegurar a continuidade na prestação de serviços;

CONSIDERANDO a  prioridade  do  Tribunal  de Contas  do  Estado  da Bahia  em
assegurar aos seus servidores, jurisdicionados e ao público em geral um ambiente
salubre, minimizando o fluxo de pessoas em suas dependências;

RESOLVE:

Art. 1º Fica acrescido o inciso X ao Art. 1º do Ato 038 de 16 de março de 2020, com
a seguinte redação:

X – Ficam suspensos todos os prazos processuais, os quais recobrarão seu curso
mediante ato do Presidente.

Art. 2º Acresce ao Art.  6º  do Ato 038 de 16 de março de 2020,  os parágrafos
primeiro e segundo, com a seguinte redação:

§ 1º.  Os  servidores que na data  de publicação deste  Ato  já  se encontrem em
viagem, deverão avaliar diariamente a segurança de sua permanência em trânsito,
considerando eventual avanço dos casos de contaminação no Estado, limitando o
deslocamento à data de 27 de março de 2020.

§ 2º. As chefias imediatas reduzirão o contingente operacional ao quadro presencial
mínimo que possibilite a continuidade do serviço.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente 

ATO Nº 042, DE 17 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto nos parágrafos
2º e 3º do art. 12 da Lei 13.192, de 06 de novembro de 2014, RESOLVE exonerar
MORGANA BELLAZZI  DE OLIVEIRA CARVALHO do Cargo  em Comissão  de
Chefe da Auditoria Interna, símbolo TCE-05, deste Tribunal.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 043, DE 17 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  e tendo em vista  indicação feita  por este
Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, devidamente referenciada
pelo Tribunal Pleno, em sessão plenária do dia 17/03/2020, conforme disposto nos
parágrafos 2º e 3º do art. 12 da Lei 13.192, de 06 de novembro de 2014, RESOLVE
nomear ELVIRA RITA BRANDÃO GONZALEZ para exercer o Cargo em Comissão
de Chefe da Auditoria Interna, símbolo TCE-05, deste Tribunal.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 044, DE 17 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE conceder ao Conselheiro INALDO
DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO, no período de 16/03/2019 a 22/03/2020, licença
prevista no art. 18, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente
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LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2016

Processo: TCE/001865/2020.

Fundamentação Legal: Art. 140, Inciso II, da Lei Estadual-Ba nº 9.433/05.

Parecer Jurídico: 000211/2020. 

Partes: Tribunal de Contas do Estado da Bahia, CNPJ: 14.674.303/0001-02, e a

empresa  COMDADOS  Comércio  e  Serviços  Eletrônicos  LTDA,  CNPJ:

34.203.752/0001-71.

Objeto  contratual:  Prestação  de  serviços  de  manutenção  corretiva,  garantia  e

suporte técnico remoto e local às plataformas de switches do fabricante extreme

networks instalados no Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE. 

Objeto do Aditivo: Prorrogar por mais 02 (dois) meses o prazo de vigência relativo

ao Item II – Switches de Borda e seus Componentes, iniciando-se em 20/03/2020 e

encerrando-se em 19/05/2020. 

Valor Global:  O Valor Total do pagamento referente a prorrogação de 02 (dois)

meses corresponde a R$ 5.851,16 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e um reais,

dezesseis centavos). 

Data de Assinatura: 16/03/2020.

Dotação Orçamentária: 01.126.500.2002; Elemento de Despesa: 33.90.40.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2018

Processo: TCE/000199/2020.

Fundamentação  Legal: Art.  143,  inciso  II,  d,  e  Parágrafo  1º,  Art.  144  da  Lei

Estadual-Ba nº 9.433/05.

Parecer Jurídico: 000225/2020. 

Partes: Tribunal de Contas do Estado da Bahia, CNPJ: 14.674.303/0001-02, e a

empresa Premier Serviços e Empreendimentos Eireli, CNPJ: 13.570.532/0001-06.

Objeto  contratual:  Contratação de  empresa  especializada  na  prestação  de

serviços de terceirização de mão de obra através de postos de serviços, no edifício

sede do Tribunal de Contas do Estado da Bahia. 

Objeto do Aditivo: Efetuar o Reajuste e a Revisão dos Preços, incluir, a partir de

16/03/2020,  03  (três)  Postos  de  Recepção  V,  01  (um)  Posto  de  Assistente

Operacional  Administrativo  I  e  01  (um)  Posto  de  Assistente  Operacional

Administrativo II, além de efetivar a Contratação de 01 (um) Posto de Assistente
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